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EXTRATOS 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO: Referente ao 1º aditivo 

ao contrato nº 233/2022. 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41.  

CONTRATADO:  SANGLARD CONSTRUÇÕES E 

ENGENHARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº: 

18.438.724/0001-87. 

OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente processo 

é a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço na execução de muro de contenção na Travessa 

Deolinda Cerqueira, Bairro Centro no Município de 

Lajinha/MG. 

ASSUNTO: aditivo referente a alteração na execução do 

projeto com acréscimo. 

DO ACRÉSCIMO DE VALOR: Fica acrescido o valor de 

R$ 5.671,97 (cinco mil seiscentos e setenta e um reais e 

noventa e sete centavos). 

VIGÊNCIA: permanece a vigência firmada em contrato que é 

ate 10/02/2023. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITAMENTO: Referente ao 2º aditivo 

ao contrato nº 233/2022. 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41.  

CONTRATADO:  SANGLARD CONSTRUÇÕES E 

ENGENHARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº: 

18.438.724/0001-87. 

OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente processo 

é a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço na execução de muro de contenção na Travessa 

Deolinda Cerqueira, Bairro Centro no Município de 

Lajinha/MG. 

ASSUNTO: aditivo referente a alteração na execução do 

projeto com decréscimo/supressão. 

DO DECRÉSCIMO/SUPRESSÃO DE VALOR: 

decréscimo/supressão de valor de R$ 7.407,45(sete mil, 

quatrocentos e sete reais e quarenta e cinco centavos. 

VIGÊNCIA: permanece a vigência firmada em contrato que é 

até 10/02/2023. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITAMENTO: Referente ao 3º aditivo 

ao contrato nº 233/2022. 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41.  

CONTRATADO:  SANGLARD CONSTRUÇÕES E 

ENGENHARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº: 

18.438.724/0001-87. 

OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente processo 

é a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço na execução de muro de contenção na Travessa 

Deolinda Cerqueira, Bairro Centro no Município de 

Lajinha/MG. 

ASSUNTO: aditivo referente a reequilíbrio financeiro. 

DO VALOR DO REEQUILIBRIO FINANCEIRO: Fica 

acrescido o valor de R$ 197.619,78(cento e noventa e sete mil, 

seiscentos e dezenove reais e setenta e oito centavos). 

VIGÊNCIA: permanece a vigência firmada em contrato que é 

até 10/02/2023. 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 045/2023 

“Dispõe sobre a nomeação de Chefe de Seção e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. SABRINA CAMPOS CORRÊA, 

inscrita no CPF sob o nº ***.116.496-**, para exercer o cargo 

de provimento em comissão de CHEFE DE SEÇÃO a partir 

de 16/01/2023, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 16 (dezesseis) de janeiro 

de 2023. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de janeiro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 046/2023 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo 

comissionado e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.580, de 09 

de julho de 2018, que dispõe o Estatuto e o Plano de Cargos, 

Vencimentos e Carreira do Magistério Público do Município 

de Lajinha/MG; 
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CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a servidora VÂNIA OLIVEIRA 

PEREIRA RIBEIRO, inscrita no CPF sob o nº ***.019.586-

**, do cargo de provimento em comissão de VICE-

DIRETORA DA E. M. PAULO CÉZAR 

HASTENREITER PORTES a partir de 15/01/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 15 (quinze) de janeiro de 

2023. 

Lajinha/MG, 24 de janeiro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 047/2023 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo 

comissionado e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.580, de 09 

de julho de 2018, que dispõe o Estatuto e o Plano de Cargos, 

Vencimentos e Carreira do Magistério Público do Município 

de Lajinha/MG; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a servidora SUELI APARECIDA LEITE, 

inscrita no CPF sob o nº ***.772.126-**, do cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORA DA E. M. 

HERCULANO OSÓRIO KER a partir de 15/01/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 15 (quinze) de janeiro de 

2023. 

Lajinha/MG, 24 de janeiro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 048/2023 

“Dispõe sobre a nomeação de Diretora Escolar e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.580, de 09 

de julho de 2018, que dispõe o Estatuto e o Plano de Cargos, 

Vencimentos e Carreira do Magistério Público do Município 

de Lajinha/MG, a qual foi alterada pela Lei Municipal nº 

1.733/2022; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. VÂNIA OLIVEIRA PEREIRA 

RIBEIRO, inscrita no CPF sob o nº ***.019.586-**, para 

exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETORA 

(D2-B) DA E. M. ANTÔNIO SATHLER a partir de 

16/01/2023, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 16 (dezesseis) de janeiro 

de 2023. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de janeiro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 049/2023 

“Dispõe sobre a nomeação de Vice-Diretora Escolar e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.580, de 09 

de julho de 2018, que dispõe o Estatuto e o Plano de Cargos, 

Vencimentos e Carreira do Magistério Público do Município 

de Lajinha/MG, a qual foi alterada pela Lei Municipal nº 

1.733/2022; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. VERACY MARTINS DE 

OLIVEIRA RUELA, inscrita no CPF sob o nº ***.032.336-

**, para exercer o cargo de provimento em comissão de 

VICE-DIRETORA DA E. M. ANTÔNIO SATHLER a 

partir de 16/01/2023, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 16 (dezesseis) de janeiro 

de 2023. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de janeiro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 050/2023 

“Dispõe sobre a nomeação de Diretora Escolar e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.580, de 09 

de julho de 2018, que dispõe o Estatuto e o Plano de Cargos, 

Vencimentos e Carreira do Magistério Público do Município 

de Lajinha/MG, a qual foi alterada pela Lei Municipal nº 

1.733/2022; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. VERÔNICA MARIA RODRIGUES, 

inscrita no CPF sob o nº ***.618.636-**, para exercer o cargo 

de provimento em comissão de DIRETORA (D2-B) DA E. 

M. HERCULANO OSÓRIO KER a partir de 16/01/2023, 

com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 16 (dezesseis) de janeiro 

de 2023. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de janeiro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 051/2023 

“Dispõe sobre a nomeação de Vice-Diretora Escolar e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.580, de 09 

de julho de 2018, que dispõe o Estatuto e o Plano de Cargos, 

Vencimentos e Carreira do Magistério Público do Município 

de Lajinha/MG, a qual foi alterada pela Lei Municipal nº 

1.733/2022; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a servidora SUELI APARECIDA LEITE, 

inscrita no CPF sob o nº ***.772.126-**, para exercer o cargo 

de provimento em comissão de VICE-DIRETORA DA E. 

M. HERCULANO OSÓRIO KER a partir de 16/01/2023, 

com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 16 (dezesseis) de janeiro 

de 2023. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de janeiro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 

 

 

 

 

 


